
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 01/2024 

 

 
 

A ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA DE JI- 

PARANÁ - APEFAIJIP, está realizando cotação de preços para aquisição de RECARGA DE 

GÁS p-45 e – Botija de Gás de Cozinha (p45), 1,30 de altura e 38 cmde diâmetro, a ser 

realizado no dia  28 de agosto de 2024 às 10h00min, sob responsabilidade da Comissão 

de Contratação/CPL da Efa Itapirema, de acordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e Termo de Formailização de Damanda. 

Destaca-se que Órgão Técnico da Efa Itapirema estimou a despesa global em R$ 

24.686,80 (vinte e quatro mil reais e seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta 

centavos), sendo os valores por item os constantes no TERMO DE FORMALIZAÇÃO 

DE DEMANDA, valores que não poderão ser ultrapassados 

Dessa forma, solicita-se o envio de uma proposta de preços para o E-mail: 

apefaijip.licitacoes@efaitapirema.org até às 23h59min do dia 27/08/2024, que poderá 

ser encaminhada por meio do preenchimento do formulário de proposta anexado, ou por 

modelo próprio que atenda aos requisitos constantes do formulário juntado, documento 

esse que deverá ser devidamente assinado, carimbado e datado pelo proponente. 

Ao formalizar sua proposta, conforme a planilha, juntando os documentos conforme 

artigo 62 a 70 da lei 14.133/21, anexo 01, anexo 02 e 03, a empresa declara que está de 

acordo com as condições estabelecidas na versão Termo de Referência, Termo 

Formalização de Demanda e Anexos. 

 

 
Ji-Paraná, 26 de agosto de 2024 

 

 

 

 
 

Drª Dney Aparecida Santos 

OAB/RO 11.799 

Presidente da CPL 
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TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Termo de Autorização 013/2024 

(Art. 12, Inciso VII, Lei nº 14.133/2021) 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
I IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE SOLICITANTE 

 
 

A ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMILIA AGRICOLA ITAPIREMA DE JI- 

PARANÁ - APEFAIJIP, localizada na Linha 04, Km 09, Saída p/Porto Velho, CEP 76.914-899, Ji- 

Paraná, Estado de Rondônia, com endereço eletrônico: apefaijip@efaitapirema.org, por intermédio do 

seu presidente Sr. Pedro Dallapicola, brasileiro, maior e capaz, casado, agricultor rural, inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF nº 330.518.609-72, residente e domiciliado na Linha 04, Lote 13, 

Gleba 04 - Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições conforme artigo 48º do Estatuto social da referida 

Associação (Art. 12, Inciso VII, Lei nº 14.133/2021) 

Responsável pela solicitação: Pedro Dallapicola, inscrito no CPF/MF sob o nº 330.518.609-72 

E-mail: Dallapicola.pedro@efaitapirema.org 

Telefone: (69) 9 9965-5765 

Nome do Gestor do Contrato: Pedro Dallapicola 

E-mail: apefaijip@efaitapirema.org 

Telefone (69) 9 9965-5765 

Nome do Fiscal do Contrato (art. 117, § 3º da Lei nº 14.133/21): Dney Aparecida Santos 

E-mail: dneysantosadv@efaitapirema.org 

Telefone: (69) 999504616 

 
 

II DETALHAMENTO DO OBJETO (Art. 18, Inciso II da Lei nº 14.33/2021) 

 
 

Objeto da solicitação: Aquisição de gás de cozinha é fornecer uma fonte de energia eficiente e 

controlável para a preparação de alimentos (refeições dos internos), tanto em ambiente da A 

ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA DE JI-PARANÁ 

– APEFAIJIP. 

 
 

Classificação dos Bens/Serviços 
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() comum 

(X) específico/ especiais 

Justificativa: Os bens/materiais/serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de 

Bens/serviços específicos/ especiais, conforme dispõe a lei 14133, em seu Art. 6º Para os fins desta Lei, 

consideram-se: XIV - bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade, não podem ser descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo, exigida 

justificativa prévia do contratante; 

De acordo com o artigo 72 da Lei nº 14.133/2021 trata dos casos em que é permitida a contratação direta, 

ou seja, sem a realização de um processo licitatório. Esses casos incluem situações de emergência, 

necessidade de exclusividade, entre outros. 

A contratação direta se faz necessária é urgente para não comprometer a subsistência dos internos, pois 

a refeição necessita do gás para o preparo. 

Cabe ressaltar que diante do processo licitatório Pregão eletrônico sob nº 11/2024, com abertura 

certamente 23/08/2024 para às 10h30min, se deu prejudicado, não há tempo hábil para ingresso de novo 

processo licitatório sem comprometer o processo de preparo das refeições dos internos/alunos da EFA 

Itapirema. 

Ainda convém explicitar, que se trata de uma demanda fracionada, de forma que o fornecedor deverá ser 

local, além de serem produtos complexos, com fornecimento por empresas específicas. 

 
Quanto ao Objeto 

) Serviço não continuado 

( ) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 

(X ) Material de Consumo 

( ) Material Permanente/Equipamento 

 
 

III JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO (Art. 18, Inciso I, Lei nº 

14.33/2021) 

 
. A Associação Promocional da Escola Família Agrícola Itapirema - APEFAIJIP, pessoa Jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.703.555/0001-25, com sede na linha 04, km 09, via 

Porto Velho, zona rural, CEP 76.914-899, município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia e jurisdição 

mailto:apefaijip@efaitapirema.org


ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA DE JI-PARANÁ 

APEFAIJIP 

CNPJ: 02.703.555/0001-25 
ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO – INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO 

EIXO TECNOLÓGICO: RECURSOS NATURAIS – HABILITAÇÃO: TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 

RESOLUÇÃO CEPS/CEE/RO N.º 200/23 

PARECER DE AUTORIZAÇÃO CEPS/CEE/RO N.º 035/23 

Linha 04, Km 09 – Saída para Porto Velho, CEP: 76.914-899 – Ji-Paraná/RO 

Telefone: (69) 99965-5765 — E-mail: apefaijip@efaitapirema.org — Site: https://efaitapirema.org/ 

 

 

 

em todo território nacional, de prazo indeterminado, é uma associação civil de caráter educacional 

filantrópica, fundada em 19 de julho de 1997. A APEFAIJIP é responsável pela sustentação, 

manutenção e estrutura organizacional de semi-internato da Escola Família Agrícola Itapirema de Ji- 

Paraná – EFA, na qual os estudantes moram na escola por um período de 12 dias, como isso acontece? 

Trabalhamos com duas turmas na qual denominamos turma A e B, assim ambas turmas são compostas 

por três séries, exemplo: Turma A (1ª série A, 2ª Série A e 4ª série U), na turma B (1ª série B, 2ª série 

B e 3ª Série U), assim durante o ano letivo trabalhamos por alternância, enquanto a Turma A estiver 

em sessão escolar a Turma B estará em sessão familiar e vice-versa. A EFA oferta atualmente, a 

Educação Profissional Técnica de Nível Médio Integrada ao Ensino Médio com o Curso Técnico 

em Agropecuária (PARECER DE AUTORIZAÇÃO CEE/RO/CEPS Nº 010/22), com a formação 

política-pedagógica fundamentada no sistema da Pedagogia da Alternância. 

.O gás liquefeito de petróleo (GLP), também conhecido como “gás de cozinha” ou “gás de botijão”, 

é um combustível destinado principalmente para uso doméstico e industrial, utilizado como fonte de 

energia em residências e comércios para o funcionamento dos fogões e aquecedores. É um 

combustível muito eficiente e seguro, sendo amplamente utilizado em todo o país, para o preparo dos 

alimentos dos alunos/internos da EFA Itapirema, portanto sua aquisição é de suma importância, para 

garantir o preparo das refeições servidas na instituição. 

Em resumo, com esse recurso oriundo da parceria entre Estado de 

Rondônia/SEDUC/PGE/APEFAIJIP, iremos atender o público atual que está diretamente no dia a dia 

na escola, sendo os 38 profissionais mais os 197 estudantes registrado no censo escolar em 2023, 

além das famílias oriunda de 24 municípios do Estado de Rondônia e 01 do município do Estado de 

Mato Grosso, proporcionando aos jovens a possibilidade de uma formação técnica específica à sua 

realidade, garantindo sua permanência e vínculo com sua família no campo, destacando o 

fortalecimento da agricultura familiar, conciliando sessões escolares e familiares o conhecimento 

teórico e prático. 

 
IV RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, Inciso IX, Lei nº 14.33/2021) 

 
 

Devem ser demonstrados os ganhos diretos e indiretos que se almeja com a realização da licitação, 

na modalidade Pregão, para a contratação, além de possíveis ganhos em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros 

disponíveis. 
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V ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (Art. 18, Inciso IV, Lei nº 14.33/2021) 

 
 

As quantidades a serem adquiridas está em anexo, conforme atendendo as necessidades da 

instituição, conforme o anexo 01(uma) planilha com as quantidades e anexo, contendo todas as 

especificações de cada bem/produto. 

Atendendo o que dispõe a garantia, legislação pertinente, a luz do artigo 26 do Código de defesa do 

consumidor. 

Obs.2: Sempre que possível, a estimativa das quantidades a serem contratadas deve ser 

acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte. 

 
Item Art. 26 - O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil 

constatação caduca em: 

I - 30 (trinta) dias, se tratando de fornecimento de serviço e de produto não 

duráveis; 

II - 90 (noventa) dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produto 

duráveis, (...) além da garantia contratual de 9 (nove) meses. 

 

VI REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO (art. 18, § 1º, Inciso III, Lei 

nº 14.133/2021. 

 
Os padrões necessários e complementares, se encontram no anexo 02 modelos dos produtos 

almejados pela Licitante, se necessário, as especificações complementares do objeto, incluindo 

padrões mínimos de qualidade, bem como os requisitos indispensáveis à contratação, de forma a 

permitir a seleção da proposta mais vantajosa, sendo o menor preço. 

 
VII PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE 

À CONTRATAÇÃO 

 
Aos credenciados, a necessidade de fazer visita ao Contratante, conhecer o local de entrega e locais 

de instalação, se houver, solicitar providências a serem adotadas pela administração previamente à 

contratação, tais como: adequação física de ambientes (instalações elétricas, hidráulicas) 

recomenda-se consulta à área técnica competente), outras aquisições necessárias à plena 
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disponibilização do objeto a ser contratado (como manutenção/assistência técnica, fornecimento de 

insumos, etc.), capacitação de servidores, etc. 

 
VIII POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE 

TRATAMENTO 

 
Sempre preocupada com os impactos ambientais, a Associação Promocional da Escola Família 

Agrícola Itapirema - APEFAIJIP, trabalha de forma preventiva, visando ações mitigadoras 

buscando sanar os riscos ambientais existentes, inclusive, e sugere adoção das mesmas práticas de 

uso sustentável a serem adotada pela empresa a ser contratada 

 
IX PRAZO DE ENTREGA / EXECUÇÃO: (Art. 6º, Inciso XXIV, c, Lei nº 14.133/2021) 

 
 

Prazo de Execução /Entrega: Para atender a necessidade da EFA Itapirema, as quantidades devem 

ser fornecidas conforme abaixo discriminado. 

01) Aquisição gás engarrafado de cozinha p45) deverá ser entregue quatro unidades de recarga, no 

ato da assinatura do contrato, e as demais conforme quadro de distribuição, por semana, sendo 

02 por semana. (Segunda-feira). 

 

02) Aquisição de Botija de gás de cozinha p45, 1,38 de altura e 38 cm de diâmetro) deverá ser 

entregue em cinco dias, após assinatura do contrato, de forma única 

 
 

03) Distribuição da Entrega. 

 
Lote 01 Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Engarrafamento 

gás p-45 

04 10 08 08 10 

 

X LOCAL DE EXECUÇÃO/ ENTREGA (Art. 18, Inciso VII, Lei nº 14.133/12021) 

 
 

A ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMILIA AGRICOLA ITAPIREMA DE JI- 

PARANÁ - APEFAIJIP, localizada na Linha 04, Km 09, saída p/Porto Velho, CEP 76.914-899, Ji- 

Paraná, Estado de Rondônia 

. 

XI DETALHAMENTO DA DESPESA E RECURSO (Art. 40, Inciso V, c, Lei nº 14.133/2021) 

Origem do Recurso 

mailto:apefaijip@efaitapirema.org


ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA DE JI-PARANÁ 

APEFAIJIP 

CNPJ: 02.703.555/0001-25 
ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO – INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO 

EIXO TECNOLÓGICO: RECURSOS NATURAIS – HABILITAÇÃO: TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 

RESOLUÇÃO CEPS/CEE/RO N.º 200/23 

PARECER DE AUTORIZAÇÃO CEPS/CEE/RO N.º 035/23 

Linha 04, Km 09 – Saída para Porto Velho, CEP: 76.914-899 – Ji-Paraná/RO 

Telefone: (69) 99965-5765 — E-mail: apefaijip@efaitapirema.org — Site: https://efaitapirema.org/ 

 

 

 

( ) Próprio 

( x) Estadual 

( ) Federal 

Fonte A fonte do recurso financeiro advém da liberação em parcela única TERMO DE FOMENTO 

Nº 127/PGE-2024. – Processo nº 0029.003455/2024-44: celebrado entre o Governo do Estado de 

Rondônia por intermédio da Secretaria de Estado da Educação de Rondônia SEDUC/RO e a 

ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMILIA AGRICOLA ITAPIREMA DE JI- 

PARANÁ - APEFAIJIP. 

Descrição do Recurso 

 
 

XII CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO (Art. 33, Lei nº 14.133/2021) 

 
 

Global ( ) Lote (x ) Item ( ) 

 
 

XIII PESQUISA DE PREÇOS (Art. 23, Inciso IV e V, Lei nº 14.33/2021) 

 
 

As contratações públicas, sejam decorrentes de procedimento licitatório ou de contratação direta, 

devem ser precedidas de pesquisa de preços. A Lei nº 14.133/2021 e legislação pertinente, exige a 

elaboração do orçamento estimado para a identificação precisa dos valores praticados no mercado 

para objeto similar ao pretendido pela Administração, por esses motivos: 

(x ) Foi realizada pesquisa de preços pelo requisitante para atender o objeto especificado neste 

documento, sendo o valor estimado de R$ 24.686,80 (vinte e quatro mil e seiscentos e oitenta 

e seis reais e oitenta centavos) conforme art. 18, Inciso VI da Lei nº 14.33/2021. 

( X) Encaminha-se para o setor de compras para realização da Pesquisa de Preços para 

atender o objeto especificado neste documento. 

 
XIV PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER CONTRATADO O OBJETO 

 
 

O objeto deve ser contratado, assim que terminar os tramites legais do processo licitatório, 

após averiguação da empresa vencedora, e documentos em conformidade com a lei 14.133, 

homologado e assinatura do contrato de prestação dos serviços, objeto está devidamente 

contratado e deverá ser entregue conforme tabela do item 09. 
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XV RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO 

DO DOCUMENTO 

 
Assumo que os servidores designados como membros da equipe de planejamento e responsável 

pela fiscalização ficarão à disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre esta requisição, bem 

como para acompanhar todo o procedimento de contratação, fornecendo todas as informações 

técnicas necessárias junto ao agente de contratação, pregoeiro (a) e sua equipe de apoio. 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 

expostos na justificativa da contratação do presente documento 

 
XVI ANÁLISE TÉCNICA DO CONTROLE INTERNO (art. 19, Inciso IV, Lei nº 

14.133/21) 

O processo na íntegra (orçamentos, termos de referência, projeto básico, etc) em posse do Setor 

de Compras e Materiais, devidamente classificada a ficha e dotação orçamentária, bem como o 

bloqueio orçamentário, será encaminhado para o Órgão de Controle Interno do Município (art. 

169, caput, Lei nº 14.133/2021) para apreciação e emissão de parecer técnico. Posteriormente 

os autos tramitarão para o setor de Licitações para as devidas providências de formalização do 

procedimento licitatório, organização do edital, publicações e sessão do certame licitatório. 

 
XVII ANEXOS: 

Submeto Documento de Formalização de Demanda para avaliação. 

Ji-Paraná -RO, 23 de agosto de 2024. 

Pedro Dallapicola 

CPF 330.518.609-72 

Responsável pela Solicitação: 

 
De acordo, encaminhe-se ao Departamento de compras, para prosseguimento 
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Parecer Nº. 001/2024 

Abertura de Procedimento para Contração Direta em consonância com a Lei 

14.133/21, referente Termo de Formalização de demanda sob o nº013/24 

Referente: Contratação Direta 

 
PARECER: 

 
ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES E  CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS.  CONTRATAÇÃO 
DIRETA. DISPENSA ELETRÔNICA. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA 
NO ART. 75, II, DA LEI Nº. 14.133/2021. 
VALOR INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. 
AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO  DE 
BENS/SERVIÇOS PARA O ÓRGÃO 
RESPONSÁVEL PELA DISPENSA. 
CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO 
PROCEDIMENTO. 

– É dispensável a realização de licitação na 

forma do art. 75, II, da Lei nº. 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais normas aplicáveis. 
– Tendo a contratação atendido aos requisitos 
de validade e aos preços regulares de mercado, 
é possível sua celebração na forma 
apresentada. 

 
 

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a 

aquisição/contratação de bens/serviços, para o exercício de 2024, por meio de 

Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei nº. 14.133/2021. 

2. Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi 

justificada no Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, 

elaborado pela Departamento de Compras da Efa Itapirema. No (documento que 

solicita a manifestação da assessoria jurídica), assevera o Agente de Contratação que 

os autos do processo de Contratação Direita 01/2024 foram enviados a ele, para 

elaboração do aviso de contratação direta, para dispensa de licitação eletrônica, nos 

moldes da lei 14.133/21, dada a urgência e a necessidade da Efa Itapirema. 

3. Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação Direta Nº. 01/2024, 
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para análise. Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria 

Jurídica, a fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 

72, III, da Lei nº. 14.133/2021. 

 
É que merece ser relatado. OPINO. 

 
 

4. Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril 

de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas 

exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à 

licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. 

Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre 

dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em 

que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse 

público de forma mais célere e eficiente. 

5. Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com 

atualização de valores dada pelo Decreto nº 10.922/2021, a licitação será dispensável 

quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 24.686,80 (vinte e 

quatro mil e seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos) no caso de outros serviços 

e compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com 

relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da 

eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona. 

6. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária 

a formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais 

vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato 

mais vantajoso para a Administração Pública/EFA ITAPIREMA. Assim, a IN 

SEGES/ME Nº. 67/2021, dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de 

que trata a Lei nº. 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, com a 

finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição de menor valor. 

7. No caso em comento, busca-se a aquisição/contratação de 

bens/serviços, cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de 

Formalização da Demanda, elaborado pela Setor de Compras da Efa Itapirema. 
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8. O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai 

do Termo de Referência e autorização, no termo de formalização de demanda, no 

valor de 24.686,80, elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite 

estabelecido no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21. No caso em tela, o preço máximo 

admitido para a presente aquisição tomou por ciência as cotações realizadas pela 

equipe do departamento de compras (03 pesquisas). Assim, a pesquisa de preços foi 

efetivada na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, mostrando-se satisfatória. 

9. Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação 

necessária para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos 

termos do art. 72, II, da Lei nº. 14.133/21, além do art. 5, II, da IN SEGES/ME Nº. 

67/2021. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de 

existência de recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta 

nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa, 

conforme indicação nos autos eletrônicos, PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ELETRONICO n° 0029.003455/2024-44 

10. Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4º, da Lei nº 

14.133/2021, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de 

contratação direta, inclusive da minuta do Aviso de Contratação Direta Nº. 01/2024, 

para a aquisição/contratação de bens/serviços, por meio de Dispensa Eletrônica de 

Licitação, fundamentada no art. 75, II, da Lei nº. 14.133/2021, opinando, assim, pelo 

regular prosseguimento do feito. 

 
Salvo melhor Juízo. É o PARECER. 

 
 

À apreciação do Setor de Compras e equipe de contratação. 

 

 
Ji-Paraná-RO, 23 de agosto de 2024. 

 
 

Drª Dney Aparecida Santos 
OAB/RO 11.799Presidente da CPL 

mailto:apefaijip@efaitapirema.org


 

 

1. OBJETO 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
 

DADOS CADASTRAIS 
 

 
ENTIDADE PROPONENTE 

Associação Promocional da Escola Família Agrícola Itapirema - 

APEFAIJIP. 

CNPJ 

02.703.555/0001-25 

ENDEREÇO 
Linha 04, km 09, via Porto Velho, Município de Ji-Paraná/RO 

CIDADE 
Ji-Paraná 

UF RO 
RO 

CEP 
76.914-899 

Esfera Adm. 
Privada/sem fins lucrativos 

CONTA ORRENTE 

82.800-9 
BANCO 

BRASIL 

AGÊNCI 

A 
0951-2 

PRAÇA DE 

PAGAMENTO 
Ji-Paraná 

NOME DO RESPONSÁVEL 

Pedro Dallapicola 
CPF 

330.518.609-72 

CI / ÓRGÃO EXPEDIDOR 
81252 SSP/RO 

CARGO 
Presidente 

FUNÇÃO 
Presidente 

MATRÍCULA 

ENDEREÇO 
Linha 04, Lote 13, Gleba 04 - Ji-Paraná/RO 

 

DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 

 
TITULO DO PROJETO 

Manutenção do ensino através da Pedagogia da 

Alternância na Escola Família Agrícola Itapirema 

PERÍODO DE EXECUÇÃO 

INÍCIO 

01/01/2024 

TÉRMINO 

31/12/2024 

 
 

 

Efetuar o pagamento salarial dos servidores, encargos trabalhistas, previdenciários e aquisição 

de material permanente e consumo para atender a Escola Família Agrícola Itapirema de Ji- 

Paraná Rondônia. 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA PAGAMENTO DE SALÁRIO, ENCARGOS 

SOCIAIS E AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES E CONSUMO. 



 

 

A Associação Promocional da Escola Família Agrícola Itapirema - APEFAIJIP, 

pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.703.555/0001-25, com sede 

na linha 04, km 09, via Porto Velho, zona rural, CEP 76.914-899, município de Ji-Paraná, 

Estado de Rondônia e jurisdição em todo território nacional, de prazo indeterminado, é uma 

associação civil de caráter educacional filantrópica, fundada em 19 de julho de 1997. A 

APEFAIJIP é responsável pela sustentação, manutenção e estrutura organizacional de semi- 

internato da Escola Família Agrícola Itapirema de Ji-Paraná EFA, na qual os estudantes 

moram na escola por um período de 12 dias, como isso acontece? Trabalhamos com duas turmas 

na qual denominamos turma A e B, assim ambas turmas são compostas por três séries, exemplo: 

Turma A (1ª série A, 2ª Série A e 4ª série U), na turma B (1ª série B, 2ª série B e 3ª Série U), 

assim durante o ano letivo trabalhamos por alternância, enquanto a Turma A estiver em sessão 

escolar a Turma B estará em sessão familiar e vice versa. A EFA oferta atualmente, a Educação 

Profissional Técnica de Nível Médio Integrada ao Ensino Médio com o Curso Técnico em 

Agropecuária (PARECER DE AUTORIZAÇÃO CEE/RO/CEPS Nº 010/22), com a formação 

pol tica-pedag gica fundamentada no sistema da Pedagogia da Alternância. 

Neste contexto, visando a continuidade na educação do campo e no campo na oferta 

do ensino de qualidade e integral aos filhos de agricultores, matriculados na referida escola, 

cujo processo de formação demanda profissionais capacitados e engajados com a formação 

profissional por alternância, assim a associação prevê com o recurso a valorização desses 

profissionais efetuando em dias a folha salarial e encargos sociais. Além deste, a gestão escolar 

busca estar sempre inovando o espaço escolar possibilitando ferramentas de trabalho para o 

corpo docente, bem como, instrumento que facilita na metodologia de ensino adotado por cada 

profissional, a fim de compartilhar conhecimentos aos estudantes com maior prontidão e 

eficácia. 

Para os estudantes pensa em transformar o ambiente escolar em um espaço 

aconchegante na qual além de sentir entusiasmo de estar em sala de aula com profissional 

qualificado, sentira bem em fora de sala com equipamentos esportivos para praticar esportes 

nas horas de lazer, material de estudo para melhor pesquisar e obter conhecimento sendo esse 

uma extensão da sala de aula e tendo em seus alojamentos móveis planejados para arquivar seus 

pertences deixando um ambiente organizado contribuindo para uma boa estadia e 

consequentemente afetando positivamente no ensino aprendizado. Desse modo, a associação 

almeja pagamento da folha salarial e encargos trabalhista e previdenciário, aquisição de 

material permanente e consumo, sendo este um diferencial da EFA, pois além de sala de aulas 



 

 

climatizadas, temos aulas práticas na qual proporciona ao estudante confrontar a teoria e prática, 

portanto, o presente projeto visa: 

Pagamento dos salários dos funcionários: Esta é a prioridade da Associação fazendo 

com que os colaboradores tenham seus direitos resguardados e garantidos, buscando efetivar a 

valorização do profissional estabelecido pela norma constitucional fazendo jus de uma 

remuneração digna para cada categoria, objetivando a permanência na instituição e 

principalmente motivado e engajado em transmitir conhecimentos com eficácia aos estudantes, 

além disso, esses profissionais contribuem com a promoção e desenvolvimento sustentável no 

meio rural por meio da formação de jovens trabalhadores rurais, garantindo o funcionamento 

da EFA em suas atividades sócio pedagógica. Outra forma que a Associação adota para 

valorizar os profissionais na instituição é a implementação do plano de carreira, no qual este se 

dá a cada ano de trabalho na instituição, assim há um reajuste de pelo menos 5% no salário 

base, isso é uma forma de reconhecimento e mérito pelo trabalho desempenhado. 

Além da folha salarial fixa mensal, também se faz necessário o pagamento de hora 

extras especificamente em alguns meses durante o ano letivo, isso devido a Escola Família 

Agrícola funcionar em tempo integral por alternância e ainda em sistema de semi internato, não 

é possível respeitar no calendário escolar (imagem 1) todos os feriados nacionais e municipais, 

também no mês temos 02 finais de semanas (sábado e domingo) que os alunos ficam na escola, 

sendo assim é indispensável a presença de funcionários como responsável por esses jovens 

adolescentes em período de sessão escolar, isso devido a metodologia da escola e pelo motivo 

de logística de distância da família a escola o que dificulta para a família e aluno o vir e ir de 

casa a escola nesses eventuais dias. Diante dessa situação é necessário o pagamento de horas 

extras trabalhadas em dias úteis em um acréscimo de 50% sobre o valor da hora normal e aos 

feriados e domingos um acréscimo de 100%, pois estes não são dias úteis perante a 

Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT. Ressaltamos que sentimos dificuldade de explanar 

valores exatos e/ou uma prévia da quantidade de horas extras, pois esses consideraram 

rendimentos variáveis, pois uma folha salarial fixa já é complexa, imagina calcular os 

rendimentos variáveis como hora extra de vários meses, pois para cada mês que consta feriado 

o cálculo da hora extra e Descanso Semanal Remunerado - DSR é diferente, pois depende da 

quantidade de dias úteis e não úteis no mês, pois é um tanto complexa para a instituição realizar 

manual essas informações, outro fator, se a folha mensal altera consequentemente vai aumentar 

os encargos trabalhistas. Diante das ponderações acima expostas, a instituição solicita a essa 

conceituada Secretaria  de Educação do Estado, que nos autorize a utilização do recurso 



 

 

financeiro oriundo da aplicação bancária como complemento dessa ação para estar efetuando o 

pagamento com êxito dessa folha quando houver a necessidade desses acréscimos na folha 

salarial, entendemos que não estaremos causando danos ao erário, visto que contempla a ação 

de pagamento da folha salarial e encargos. Para minimizar o pagamento de horas extras a 

instituição tem a estratégias de em dias de feriados e finais de semanas remanejar os 

funcionários por escala, vindo executar as atividades somente o suficiente para conduzir as 

atividades escolares, assim os alunos não ficam desamparados e nem paralisamos os trabalhos 

e seus familiares ficam tranquilos em casa em saber que a escola está desenvolvendo um ótimo 

trabalho e que seus filhos não estão sendo prejudicados no ensino aprendizado. 

Imagem 01 calendário escolar ano letivo 2024 

Fonte: Direção escolar EFA Itapirema, 2024. 

Pagamentos de encargos trabalhista e previdenciário: estes, oriundos dos 

contratos, o qual se rege pelos preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), bem 



 

 

como, sendo obrigatório por parte da Associação e de direito dos funcionários, uma vez que a 

associação está cumprindo em dias esses encargos estará cumprindo o que prevê na legislação 

trabalhista. 

Aquisição de material permanente: Grupo gerador de energia a diesel, visto que 

ocorre a falta de energia fotovoltaica, pois a mesma não é a bateria e sim ligado à rede elétrica 

convencional, é há queda de energia por motivos técnicos, e na zona rural ocorre com frequência 

e ao solicitar o atendimento a Energisa tem solicitado um prazo de 24h para estar verificando e 

solucionando o serviço. Desse modo, iremos instalar o Gerador de energia com chave de 

transferência que é acionada automaticamente, conforme corte ou reestabelecimento de energia. 

Outrossim, a escola por ser internato há uma necessidade desse equipamento para que na falta 

de energia elétrica possamos manter a geração de energia, assim como a continuidade das 

atividades escolares do cotidiano, outro fator, tão importante quanto o primeiro e que quando 

acaba a energia durante o período noturno dificulta o trabalho para o vigia, inspetoras noturnas 

e professor/monitor na condução dos alternantes aos alojamentos e demais atividades escolares, 

se não tivermos um gerador que possa ser imediatamente ligado, temos que interromper as 

atividade escolares. Salientamos ainda que por ser um sistema de internato trabalhamos com 

adolescentes (homens e mulheres) e muitos nos preocupa as questões de namoro na escola, 

assim no momento que acaba a energia nós funcionário da instituição nos preocupamos no 

controle destes jovens dentro do espaço escolar que é bem amplo. 

Pensando em otimizar o espaço escolar planeja a ação em adquirir mobílias como 

armários, mesas, balcões, gaveteiros, prateleiras, guarda volume, mesas, balcão de atendimento, 

gaveteiros e fechamento em MDF para otimizar o espaço escolar que impactara positivamente 

na rotina dos estudantes e funcionários, visando garantir o melhor aproveitamento dos espaços. 

Assim essas mobílias serão instaladas nos alojamentos dos estudantes a fim de maior 

organização e armazenamento de seus pertences, na estação digital terá o guarda volume para 

que os estudantes arquivam seus notebooks com maior segurança, ademais serão instalados nos 

setores administrativo (secretaria, direção, coordenação pedagógica) e na sala dos professores 

ofertando um espaço com balcões disponível para arquivar materiais pedagógicos de seu uso 

pessoal no cotidiano da escola. 

Em se tratando de ferramenta de trabalho para o profissional será efetuada a aquisição 

de 6 unidades de notebook para ser disponibilizado aos professores para estar realizando todas 

as suas atribuições pedagógicas, isso devido a ampliação no quadro de servidores da instituição. 



 

 

Aquisição de Material de Consumo: Também é de importância para a manutenção 

do ensino material de consumo (papelaria) disponibilizando ferramentas de trabalho e 

melhores condições de trabalho aos setores administrativo e pedagógicas da escola que 

contribui tanto para os profissionais enquanto para os alunos favorecendo melhorias para ambas 

partes, bem como, a aquisição de lápis, caneta, borracha e caderno, assim a escola estará 

confeccionando kits que serão entregues aos estudantes motivando a continuidade aos estudos. 

A EFA por ofertar uma modalidade de ensino diferenciada, sendo o semi internato na 

qual o aluno como já mencionado mora um período de 12 dias na escola durante 10 sessões 

escolar no ano letivo, sendo assim, busca meios estratégicos para cativar/motivar os estudantes 

proporcionando horários específicos de lazer, sendo essa uma prática de exercícios físicos, 

psíquico que contribui em um boa noite de sono e consequentemente afeta positivamente no 

aprendizado. Nesse contexto, a instituição prevê a aquisição de materiais esportivos 

(conforme descrito no plano de aplicação) que contribuirá para a efetivação de um bom lazer 

aos estudantes. 

Por ser uma escola de sistema de internato há a necessidade de adquirir 100 unidades 

de gás engarrafado de cozinha P45, sendo essa a demanda durante o ano letivo, este é para 

estar efetuando o cozimento das alimentações que será fornecida a comunidade escolar, com 

essa ação a escola não corre risco de paralisar as atividades devido a falta desse item 

indispensável. Além dessa ação de recarregar as botijas serão adquiridas 06 botijas P45 com 

1,30 de altura e 38cm de diâmetro, isso é para facilitar o reabastecimento. Ressaltamos que a 

escola já possui uma estrutura de casa de gás que atende as exigências determinadas pelo o 

corpo de bombeiro. 

Em resumo, com esse recurso oriundo da parceria entre Estado de 

Rondônia/SEDUC/PGE/APEFAIJIP, iremos atender o público atual que está diretamente no 

dia a dia na escola, sendo os 38 profissionais mais os 197 estudantes registrado no censo escolar 

em 2023, além das famílias oriunda de 24 municípios do Estado de Rondônia e 01 do município 

do Estado de Mato Grosso (conforme imagem 02), proporcionando aos jovens a possibilidade 

de uma formação técnica específica à sua realidade, garantindo sua permanência e vínculo com 

sua família no campo, destacando o fortalecimento da agricultura familiar, conciliando sessões 

escolares e familiares o conhecimento teórico e prático. 

Imagem 02 Relação da quantidade de aluno por município. 



 

 

 
 

 

Fonte: Direção escolar da EFA Itapirema, 2024 



 

 

 

 

 

 

 

        

53 Recarga de gás de 
cozinha botija P45 

UND. 100 486,67 48.666,67   

 



 

 

 

 

 

 

 
32 Aquisição de botija P45 

1,30 de altura e 38 cm 
de diâmetro. 

UND 06 870,00 5.220,00   

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 



 

 

5 PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA (SE NECESSÁRIO) 

6 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (SE NECESSÁRIO) 

 
 

 
 

4.1- O prazo de entrega do produto, deste contrato será programado de acordo com a 

execução do recurso e necessidade do CONTRATANTE, após a assinatura do presente 

contrato. 

4.2-   Deverá ser verificado os produtos conforme solicitados em suas descrições; 

4.2 Detectando - se alguma anormalidade como defeitos, falhas ou imperfeições, 

estes serão relacionados e entregues para adoção das medidas cabíveis a fim de sanar os 

problemas; 

4.3 A aceitação do produto somente será efetuada após ter o mesmo considerado 

satisfatório pela Comissão de Recebimento designada especialmente para este fim, sendo que 

a não observância destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba 

qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

 
 

 

Os materiais terão garantia de 3 (meses) ou pelo prazo estipulado pelo fabricante, o 

que for maior, contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, 

devendo a contratada, após a comunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 

30 (tinta) dias úteis, as devidas correções. 

 
 

 

Além das obrigações resultantes da observância lei 14.133/21 ao processo licitatório, 

são obrigações da Contratante: Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos. 

a) Proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que a entrega dos 

produtos seja executada na forma estabelecida no Termo de Referência 

b) Notificar, por escrito, a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na 

prestação do fornecimento. 

c) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 

controle de qualidade do fornecimento prestado, bem como atestar os documentos fiscais 

referentes à entrega efetiva dos produtos. 

4. PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO OU ENTREGA 



 

 

7 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9 PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATADO 

e) Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares 

e contratuais. 

f) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar na Nota 

Fiscal/Fatura, a entrega efetiva do produto. 

 
 

 

Além das obrigações resultantes da observância da lei 14.133/21 ao processo licitatório 

são obrigações da CONTRATADA: 

a) Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos. 

b) Prestar o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em 

observância às normas legais e regulamentares e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa 

técnica. 

c) Notificar o CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura 

possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades do fornecimento dos 

materiais. 

 

 

A empresa ganhadora do processo licitatório tem que atender ao dispositivo mínimo 

exigido no artigo 80 da Lei 14.133/21/93, bem como estar em dia com sus certidões, visto que 

é item obrigatório para pagamento, conforme especificado no item 9. 

 
 

 

9.1 - Os pagamentos devidos à CONTRATADA pelo fornecimento dos materiais serão 

efetuados em até 10 (Dez) dias após a entrega do bem, mediante a apresentação da respectiva 

documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

9.2 - Quando do pagamento, a Contratada deverá estar em dia com todas as condições 

de habilitação exigidas na licitação, ou seja, as certidões negativas de débitos da União, Estado 

e Município deverão estar válidas (dentro do prazo de vencimento). 

8 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 



 

 

10 ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

11 PENALIDADES 

9.3 A Contratada deverá, obrigatoriamente, encaminhar os seguintes documentos 

quando da entrega Da aquisição: Certidões Negativas de Débitos: da União (Secretaria de 

Receita Federal, INSS e FGTS), do Estado e Município. Todas as certidões deverão estar dentro 

do prazo de validade. 

9.4 - A falta de um dos documentos solicitados no item anterior poderá implicar no 

não recebimento dos materiais e, consequentemente, da nota fiscal. 

 
 

 

Nos termos da lei 14.133/21 a modalidade licitatória, a gestão do presente contrato e 

seu objeto serão realizados pelo Contratante por meio da Funcionária Gleiciele Santos 

Martinelli RG: 1172036 SESDEC/RO e CPF: 978.391.592-49, como Gestor do Contrato. 

 
 

 

11.1- Sem prejuízo do previsto nos artigos 164 a 168 lei Federal 14.133/21, o licitante 

vencedor, poderá sofrer as seguintes penalidades: 

a- Caso ocorra pequenas irregularidades: advertência 

b- Pelo atraso na entrega das mercadorias: multa de 2% no valor total da mercadoria 

por dia de atraso. 

c- Pelo descumprimento de obrigação: Multa de 1% no valor total do contrato. 

d- Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com a administração pelo prazo não superior a 2 (dois) anos e, 

e- Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a administração. 

11.2- O atraso na entrega das mercadorias por mais de 05 (cinco) dias, poderá 

acarretar a anulação da contratação e implicará na aplicação da multa de 20% sobre o valor total 

da mesma, sem prejuízo da multa prevista no item b; 

11.3 - As multas poderão ser cumulativas com as demais penalidades; 

11.4 No caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela administração ou de 

ocorrer inadimplência da empresa contratada, o licitante vencedor estará em curso nas 

penalidades constantes do artigo147 ao 150 da Lei Federal 14133/ 2021. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

12.1- O prazo para a execução do objeto deste Termo de Referência é contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente ao envio da Nota de Empenho ou Contrato (DEPENDENDO 

DA FORMA QUE for escolhida PELA ENTIDADE); 

12. 2 - É obrigação da CONTRATADA manter as informações cadastrais no SICAF 

atualizadas. 

12.3 - Havendo divergência entre as especificações do objeto detalhadas no ato da 

licitatório e as constantes neste Termo de Referência, prevalecerão as últimas. 

 
Ji-Paraná/RO, 08 de março de 2024. 

 

 

12 DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
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ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA 

DE JI-PARANÁ - APEFAIJIP 

 
ATA DE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
 

A ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA DE 

JI-PARANÁ – APEFAIJIP, entidade de caráter educacional sem fins lucrativos, sendo essa 

Associação responsável pela sustentação, manutenção e estrutura organizacional de semi- 

internato da Escola Família Agrícola Itapirema de Ji-Paraná – EFA (PARECER DE 

AUTORIZAÇÃO CEPS/CEE/RO Nº 035/23), localizada na Linha 04, Km 09, Saída p/Porto 

Velho, CEP 76.914-899, Ji-Paraná, Estado de Rondônia, com endereço eletrônico: 

apefaijip@efaitapirema.org, por intermédio do seu presidente Sr. Pedro Dallapicola, brasileiro, 

maior e capaz, casado, agricultor rural, inscrito no cadastro de pessoas físicas CPF/MF nº 

330.518.609-72, residente e domiciliado na comarca de Ji-Paraná-RO, no uso de suas 

atribuições conforme artigo 48º do Estatuto social da referida Associação, amparado pela Lei 

Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em reunião com o Conselho Administrativo da referida 

associação nomeia em 05 de junho de 2024 os membros integrantes da Comissão que conduzirá 

os Processos de Licitatórios no decorrer do ano de 2024 da APEFAIJIP. Os processos licitatórios 

serão executados em conformidades com as leis vigentes aos quais trarão itens que beneficiaram 

as atividades escolares bem como seu bom andamento pedagógico e estrutural. Os membros da 

Comissão de Licitação são: (Presidente) Dney Aparecida Santos, brasileiro (a), maior e capaz, 

divorciada, advogado (a) inscrito (a) na OAB/RO 11.799, (Secretária) Maria de Fátima 

Rodrigues Vitorino, brasileira, maior e capaz, casada, diretora administrativa - CBO 1313-05, 

inscrita no cadastro de pessoas físicas CPF/MF nº 002.774.702-69, (membro) Keucilene Coelho 

Cortes, brasileira, maior e capaz, solteira, auxiliar administrativo – CBO 4110-05 e inscrita no 

cadastro de pessoas físicas CPF/MF nº 024.230.352-84. Por estarem assim nomeados, assinam 

a presente ata a comissão nomeada, o presidente da associação acima citada que no uso de suas 

atribuições legais os nomeia, bem como os demais membros do Conselho Administrativo da 

referida associação. 

 
Ji-Paraná/RO, 05 de junho de 2024. 
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Dney Aparecida Santos 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

DNEY APARECIDA 

SANTOS:31688292268 

Assinado de forma digital por DNEY 
APARECIDA SANTOS:31688292268 

Dados: 2024.06.16 19:40:14 -04'00' 
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ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMILIA AGRICOLA ITAPIREMA 

DE JI-PARANÁ - APEFAIJIP 

 
ATA DE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE RECEBIMENTO DA LICITAÇÃO 

 
 

A ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA 

DE JI-PARANÁ – APEFAIJIP, entidade de caráter educacional sem fins lucrativos, sendo 

essa Associação responsável pela sustentação, manutenção e estrutura organizacional de semi- 

internato da Escola Família Agrícola Itapirema de Ji-Paraná – EFA (PARECER DE 

AUTORIZAÇÃO CEPS/CEE/RO Nº 035/23), localizada na Linha 04, Km 09, Saída p/Porto 

Velho, CEP 76.914-899, Ji-Paraná, Estado de Rondônia, com endereço eletrônico: 

apefaijip@efaitapirema.org, por intermédio do seu presidente Sr. Pedro Dallapicola, brasileiro, 

casado, maior e capaz, Agricultor rural, inscrito no cadastro de pessoas físicas CPF/MF nº 

330.518.609-72, residente e domiciliado na Linha 04, Lote 13, Gleba 04 - Ji-Paraná/RO, no uso 

de suas atribuições conforme artigo 48º do Estatuto social da Associação Promocional da Escola 

Família Agrícola Itapirema Ji-Paraná, amparado pela Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em 

reunião com o Conselho Administrativo da referida associação nomeia em 05 de junho de 2024 

os membros integrantes da Comissão que conduzirá os Processos de Licitatórios no decorrer 

do ano de 2024 da APEFAIJIP. Os processos licitatórios serão executados em conformidades 

com as leis vigentes aos quais trarão itens que beneficiaram as atividades escolares bem como 

seu bom andamento pedagógico e estrutural. Os membros da Comissão de recebimento da 

Licitação são: Kérima Araújo Côrtes (Presidente), brasileira, casada, maior e capaz, 

coordenadora pedagógica – CBO 2394-05, inscrita no cadastro de pessoas físicas CPF/MF sob 

o nº 011.077.672-02 e inscrita no registro geral RG sob o nº 1137228 SSP/RO; Suzana Luzia 

Bender Souza (Secretária), brasileira, união estável, maior e capaz, coordenadora de estágios – 

CBO 3211-10, inscrita no cadastro de pessoas físicas CPF/MF sob o nº 972.137.212-91 e 

inscrita no registro geral RG sob o nº 972579 SESDEC/RO e Nábilla Rayane da Silva Boff 

(Membro), brasileira, casada, maior e capaz, supervisora de ensino – CBO 2394-30 e inscrita 

no cadastro de pessoas físicas CPF/MF sob o nº CPF 028.201.392-05 e inscrita no cadastro 

geral RG sob o nº 1286933 SESDEC/RO. Por estarem assim nomeados, assinam a presente ata 

a comissão nomeada, o presidente da associação acima citada que no uso de suas atribuições 
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legais os nomeia, bem como os demais membros do Conselho Administrativo da referida 

associação. 

 
Ji-Paraná/RO, 05 de junho de 2024. 
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ANEXO 01 

 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO TODOS EXIGIDOS PELA LEI 14133/21 EM 

ESPECIAL DO ART 62 A 70 

 
Ato Constitutivo, sendo: Registro comercial, no caso de empresa individual; ou; Ato constitutivo e 

alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de Sociedade 

comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; ou 

Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício, ou 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

Documento de identificação e CPF dos proprietários descritos no Ato constitutivo e alterações 

subsequentes, ou contrato consolidado. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que deverá ser comprovada através de Certidão 

Negativa de Débitos, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, que deverá ser 

comprovada através de Certidão Negativa de Débitos, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, que deverá ser 

comprovada através de Certidão Negativa de Débitos, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Alvará de Funcionamento 

Prova de regularidade relativa a Seguridade Social – INSS; 

Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Prova de Regularidade com a Procuradoria Geral do Estado (Certidão da PGE) do respectivo domicílio 

tributário. 

Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação. (Modelo do Anexo IV) 

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação. (Modelo do Anexo V) 

Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal. (Modelo do Anexo VI) 

Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as entregas no prazo 

solicitado. (Modelo do Anexo VII) 
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ANEXO 02 

MODELO DE PROPOSTA 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2024 –: 

ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMILIA AGRICOLA ITAPIREMA 

DE JI-PARANÁ – APEFAIJIP 

 

 
 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO P/ REGISTRO DE PREÇO Nº /2024 – SENAI/DR-RO 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

  CGC/CNPJ:  

ENDEREÇO:      

 

CONTATO E-mail    
 

 

 

BANCO: AGÊNCIA Nº:    

Nº:    

CONTA CORRENTE 

 

DADOS DO REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO/TERMO DE 

COMPROMISSO: 

 

NOME: CPF/Nº:      

RG Nº:    
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Prezados Senhores, 

 

Após cuidadoso exame e estudo do Edital do PREGÃO Nº    ./2024 em referência, seus 

anexos e apensos, com os quais concordamos, vimos apresentar a nossa Proposta, em 

conformidade com as condições estabelecidas no referido Edital, conforme descrições a seguir: 

 

Lote Descrição Und Qtd Marca/Modelo/ 

Referência 

Valor Und Valor 

Total 

       

       

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 

 
Valor Total fixo e irreajustável da proposta: R$ (por extenso) 

 

Prazo de Validade Mínima da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Prazo de entrega: NÃO SUPERIOR A 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da assinatura 

do contrato de prestação de serviço/fornecimento de produtos ou ordem de serviços 

 

Local de entrega: A ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMILIA AGRICOLA 

ITAPIREMA DE JI-PARANÁ - APEFAIJIP, inscrita sob CNPJ 02.703.555/0001-25, localizada 

na Linha 04, Km 09, Saída p/Porto Velho, CEP 76.914-899, Ji-Paraná, Estado de Rondônia, 

Frete: CIF, por conta da Contratada 

 

Os preços apresentados nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos 

diretos e indiretos, impostos, taxas, tributos incidentes e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

Obrigamo-nos, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação em causa, a comparecer na data, 

horário e local estabelecido pelo Contratante para a assinatura do contrato. e Compra. 

Local e Data: . 
 

Atenciosamente, 
 

 

Ass. Responsável pela Empresa 

mailto:apefaijip@efaitapirema.org


 

 

 
 

ANEXO 03 

TERMO DE CIÊNCIA DO LOCAL DE ENTREGA DOS BENS/PRODUTOS 

 

 

 
  , empresa de direito privado, inscrita no Cadastro de 

Pessoas    Jurídicas,    sob    o    CNPJ    nº , com   sede 

no   ,  neste 

município        e        comarca        de   , Estado 

  ,      neste      ato      representada      pelo      seu      representante 

legal  ,     brasileiro(a) , 

maior, capaz, Estado civil  profissão 

  , portador (a) da Cédula de Identidade n° 

  , inscrito (a) no cadastro de pessoas físicas CPF/MF sob o nº 

  , residente e  domiciliado(a) 

na    , CEP 

  neste município e comarca de 

  / , DECLARA, para os devidos fins e a quem possa 

interessar que visitou e tem CIÊNCIA, onde se localiza a Associação Promocional da Escola 

Família Agrícola Itapirema - APEFAIJIP. – Ji-Paraná-RO, organizadora do processo 

Licitatório Pregão nº 009/2024, onde deverá ser entregue os objetos/ Mobiliário/Moveis 

Planejados e que após a assinatura do contrato de prestação de serviços, deverá a 

CONTRATADA, conferir todas as medidas do DETALHAMENTO MOBILIARIO IN LOCO. 

 
Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de 

que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, 

administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme 

transcrição abaixo: 

 

 
Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria 

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 

escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o 
fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o 

documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é 

particular. 

 
Local e data 

 

 

 



ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA DE JI-PARANÁ 

APEFAIJIP 

CNPJ: 02.703.555/0001-25 

ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ITAPIREMA 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO – INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO 
EIXO TECNOLÓGICO: RECURSOS NATURAIS – HABILITAÇÃO: TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 

RESOLUÇÃO CEPS/CEE/RO N.º 200/23 

PARECER DE AUTORIZAÇÃO CEPS/CEE/RO N.º 035/23 

Linha 04, Km 09 – Saída para Porto Velho, CEP: 76.914-899 – Ji-Paraná/RO 

Telefone: (69) 99965-5765 — E-mail: apefaijip@efaitapirema.org — Site: https://efaitapirema.org/ 

 

 

 

 

MODELO DE MINUTA DE CONTRATO 

 
 

CONTRATANTE: O (MUNICÍPIO CONTRATANTE), por intermédio do (ÓRGÃO 

CONTRATANTE), inscrito no CNPJ/MF sob o n° (00.000.000/0001-00), com sede na 

(ENDEREÇO DO ÓRGÃO CONTRATANTE), representada pelo (CARGO DO 

REPRESENTANTE), o Sr. ou Sr(a) (REPRESENTANTE DO ÓRGÃO), portador(a) do 

CPF/MF nº (000.000.000-00). CONTRATADA: (NOME DA EMPRESA), inscrita no 

CNPJ/MF sob n° (00.000.000/0001-00), com endereço na Rua (ENDEREÇO 

EMPRESARIAL), aqui representada por seu (CARGO), o Sr. Ou Sr(a) (REPRESENTANTE 

EMPRESARIAL), portador(a) do CPF/MF n° (000.000.000-00), de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada. 

Os Contratantes celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE 

(DESCRIÇÃO O SERVIÇO), o qual se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133/2021 e 

demais normas pertinentes, licitado através da (MODALIDADE DE LICITAÇÃO), 

vinculando-se aos termos do Processo Administrativo n° (NÚMERO DO PROCESSO), e à 

proposta da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a (DESCRIÇÃO DO OBJETO), nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, Termo de Formalização de Demanda, e seus 

anexos. 

1.2. Integram este Contrato além do Termo de Referência e Termo de Formalização de 

Demanda, e a proposta da CONTRATADA, independentemente detranscrição. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

 
 

2.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, Termo de Formalização de 

Demanda e seus anexos, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do 

órgão requerente. 

mailto:apefaijip@efaitapirema.org
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
 

3.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, Termo de Formalização de 

Demanda seus anexos, as quais foram devidamenteaprovadas pelo ordenador de despesa do 

órgão requerente. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
 

4.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, Termo de Formalização de 

Demanda seus anexos, as quais foram devidamenteaprovadas pelo ordenador de despesa do 

órgão requerente. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA 

 
 

5.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, Termo de Formalização de 

Demanda seus anexos, as quais foram devidamenteaprovadas pelo ordenador de despesa do 

órgão requerente. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 
 

6.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, Termo de Formalização de 

Demanda seus anexos, as quais foram devidamenteprovadas pelo ordenador de despesa do 

órgão requerente. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 

7.1. Ficam aquelas estabelecidas no Edital e seus anexos, as quais foram devidamente 

aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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8.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, Termo de Formalização de 

Demanda seus anexos, as quais foram devidamenteaprovadas pelo ordenador de despesa do 

órgão requerente. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
 

9.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, Termo de Formalização de 

Demanda e anexos as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do 

órgão requerente. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 

10.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, Termo de Formalização de 

Demanda seus anexos, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do 

órgão requerente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
 

11.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, Termo de Formalização de 

Demanda seus anexos as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do 

órgão requerente. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 
 

12.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, Termo de Formalização de 

Demanda seus anexos, ainda legislação pertinente (at. 927, CC, e Lei 14.133/21), as quais 

foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE, ACRÉSCIMO E 

SUPRESSÃO (SE HOUVER) 

 

 
13.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência , Termo de Formalização de 

Demanda seus anexos e as quais foram devidamenteprovadas pelo ordenador de 

despesa do órgão requerente. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
 

14.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, Termo de Formalização de 

Demanda seus anexos e legislação pertinente (Lei 14.133 e Código Civil Brasileiro, as quais 

foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 
 

15.1. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do 

Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação em caso de inobservância. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
 

16.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e 

decididos aplicando-se as regras da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, bem como 

demais ordenamentos jurídicos correlatos, levando-se sempre em consideração os 

princípios que regem a administração pública. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 
 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE, através do (MUNICÍPIO/ÓRGÃO CONTRATANTE) 

providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no prazo previsto 

na Lei nº 14.133/2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 
 

18.1. Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, para 

dirimir todas e quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive às questões entre a 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes da execução deste CONTRATO, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19.1. Ficam aquelas estabelecidas no Edital e seus anexos, as quais foram devidamente 

aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente Contrato, o qual, depois de lido 

e achado conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem 

necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pelo 

MUNICÍPIO/ÓRGÃO CONTRATANTE). 

 
Data 

 
 

AUTORIDADE COMPETENTE DO ÓRGÃO 

(Assinado eletronicamente) 
 
 

REPRESENTANTE/CONTRATADA 

(Assinado) 

 

 

 
OBS; PODENDO SOFRER ALTERAÇÕES CONFORME O FORNECIMENTO E PARA 

ATENDER O EDITAL E SEUS ANEXOS 
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